
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.496.845 - SC (2019/0124665-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : TOP TRADING COMERCIO EXTERIOR LTDA 
ADVOGADOS : FÁBIO VINÍCIUS GUERO  - SC016645 
   WAGNER ANTÔNIO COELHO  - SC019654 
   JONATAM CLAUDINO  - SC035536 
AGRAVADO  : POLY TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A 
ADVOGADO : JAMES WINTER  - SC017928B
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Intime-se a parte recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar, por 

documento idôneo, eventual suspensão de prazo decorrente de feriado local.

Publique-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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